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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,15. Centro, Santana do Sâo FÍancisco/SE, CEP: 49S85-000, CNPJ: 11.429.331/0001-68, email
licitacaopmssf@outlook.com
CONTRATO NO 2612023

enrsrnçÃo DE sERVtÇo DE MANUTENÇÃo pRsveNTrvA E coRRET|VA DE coMPUTADoRES
e tupnrSsoRAs pERTENCENTES Ao Êurrroo rvuNtctpAl DE sAUDE DE SANTANn oo sÃo
FRANCISCO, QUE ENTRE SI CELEBRATV O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANE OO SÃO
FRANCISCO E ANGELA MARIA DE SANTANA VASCONCELOS LIN/A IVE

pelo presente lnstrumento particular de pnfsfnÇÃO DE SERVIÇO DE tttRllUffUçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE COTVPUTADORES E IIVPRESSORAS PERTENCENTES AO

FUNDO I\TUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANR OO SÃO FRANCISCO, reuniram-se. de um |ado o
FUNDo MUNICIPAL oe snÚOC DE SANTANN OO SÃO FRANCISCO, situado na Pc. Sete de

Setembro,15, Centro. Santana do São FranciscoiSE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.3311A00'1-68,

neste ato representado pela sua titular a Sru. Vanesca Romão Teles Roriz, brasileira, Secretária
ttlunicipal, residente e domiciliado na sede do Município, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ANGELA MARIA DE SANTANA VASCONCELOS LIMA tVE, inscrito

no CNPJ sob o n.' 33.241.939/0001-05, localizada na Av Pedro Abreu de Lima, no 286, Bairro Centro,

Propriá/SE, CEP: 49.900-000 representada por ANGELA MARIA DE SANTANA VASCONCELOS
LIMA, doravante denominado CONTRATADO têm justo e contratado o integral cumprimento das

cláusulas e condições que seguem:
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
PRESTAÇÃo DE sERVtÇo DE TVTANUTENÇÃo pRrvrnIVA E coRRETlvA DE coIMPUTADORES
E IMPRESSoRAS PERTENCENTES Ao FUNDO N/UNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO

FRANCISCO

SEGUNDA- FUNDAMENTO
O presente contrato vincula-se às determinaçÕes do Art.. 24, ll, Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações, Proposta da Contratada e em acordo a Dispensa no 1312023.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência ale 3111212A23.

CLAUSULA QUARTA - PREÇOS E VALOR DO CONTRATO
Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, o Fl\íS obriga-se a pagar ao contratado,
a importância global de R$ 11.390,O0(onze mil trezentos e noventa reais)
Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indiretamente decorram do
serviço ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA - SERVIÇO E RECEBIMENTO:
O serviço está autorizado a partir da assinatura do contrato, e posterior ordem de serviço, por parte da

contratante. A contratada terá um prazo máximo de 48 horas para a prestação do serviço apÓs ordem
de serviço.
CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO ANGELA IVIARIA DE ANGELA MARIA DE

SANTANA SANTANA

VAsCONCELOS VASCONCELOS

LIMA:33241 9390001 05 LIMA:332419390001 05

TOTALOUANT UNID. PREÇO
UNIT

ITEIV DESCRTÇÃO

UND R$ e8,oo R$ 1.470,00I,4ANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA IMPRESSORA SAMSUNG tVL

3750ND

t301

UND Rs 98,00 R$ 1.470,001502 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA IMPRESSORA BROTHER
1112 E 2540

05 UND R$ 98,00
R$ 490,00MANUTENÇÃO PREVENTIVA

CORRETIVA I IVPRESSORA KYOCERA
E03

UND R$ e8,00
R$ 490,00

0504 EMANUTENÇÃO PREVENTIVA
CORRETIVA I IVPRESSORA RICOH

UND R$ e8,00 R$ 1.470.00IVANUTENÇAO PREVENTIVA E

CORRETIVA IIMPRESSORA EPSON
ECOTANK

1505

UND R$ 150,00 R$6.000,004A06 N/ANUTENÇÃO
CORRETIVA
DESKTOP

PREVENTIVA E

EM COMPUTADOR

&
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO [,4UNICIPAL DE SAÚDÊ DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Pc. Sete de Setembro.'1 5, Ceniro. Santana do Sáo FranciscolsE. CEP. 49985-000, CNPJ. 1 1.429.331/0001-68 emai i

licitacaopmssf @ouuook.com
al O pagamênto sêrá efetuado, em até o 10o dia após o serviço, com Nota fiscal acompanhada
de recibo, Cêrtidôes de regularidade para com as Fazendas Federal/Prev denciária. Estadual.
l\,4unicipal, FGTS e CNDT
b) Não haverá reajuste de preÇ-os

CLAUSULA SETIMA - DOTAÇAO ORÇAIVENTARIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento
do exercício 2023, obedecendo a seguinte classifiôaÇão:
8OOO2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 6322. GESTÃO DAS AÇÓES VOLTADAS A PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DAATENÇAO PRlNlÁRlA. 3390.39.00.00 15001002 oUTROS SERV.TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA, 6322 - GESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA
ATENÇÃO PRIMÁRlA, 3390.39.00.00 16000000 ouTRos sERV.TERcElRos-PESSoA JURIDICA
CLAUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
A CONTRATADA tem as sêguintes obrigações:
a) [,4anter durante toda a execuçáo do contrato, as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no
procedimênto de licitação que dêu origem ao contreto, sob pena de sua rescisão e aplicaçáo das
penalidades ora previstas.
b) Alocaí todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviÇo de forma plena e sâtisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante.
c) Responsabilizar-se por todas as dêspesas. obrigaçóes e tributos decôrrentes da execuçáo do
contrato, incluslve as de naturezâ trabalhista, devendo, quando solicitâdo, fornêcêr à CONTRATANTE
comprovante de quitaÇáo com os órgãos competentes.
d) Responsabilizar-se por eventuals multas, municipajs, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do contrato.
e) Assurnir inteira responsabilidâde pelos danos que seus empregados causarern à CONTRATANTE
durante o serviço.
f) A execução deste contrato será acompanhada e Íiscalizada por Jandira Catarino dos Santos
g) O presente contrato é regido, êm todos os seus termos, pela atual legislaçáo federal sobre licitaçÕes
e contratos administrativos (Lei no 8.ô66/93). a qual terá aplicabilidade tambem onde este contrato seia
omisso.
O CONTRATANTE tem as seguintes obrigaçõês:
a ) Acompanhâr, controlar, fiscalizar e avaliâr o cumprimento do objeto desta futura contrâtaçáo,
solicitândo à contrátada todâs âs providências necessárias âo bom andamento do serviço;
b ) Prestar as inÍormâÇóês e os esclarecimentos que venham a ser solicitâdos pelâ cÔntrâtâdâ,
necessárias ao seÍviço;
c) Efetuar o pagamento mediante comprovação do serviço, no pÍazo e forma alustâdos Í'rêste
Terrno de Referência:
d) Re]eitar, no todo ou êm parte, os materiais entreguês em desacordo com as respect vas
especiÍicaçôes constantes deste Tefino de Referência e seus anexos;
e) Notificar a contíatada, a ccorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçâo do ob]etc.
fixando prazo para a sua correção;
f) Cumprir as demais obrigações constanies deste Têrmo de Refêrência.
CLAUSULA NONA - RESCISAO CONTRATUAL
a) O presente contrato podera ser rescindido nos termos da arl.77 e seguintes da Lei 8.666/93 e
alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.
b) A rescisão contratuai ocorridâ pêlos motivos elencadcs no art.78, I à Xll ê XVll, da Lel 8.666/93,
poderá ser feita por âto uniláteral da Adrninistração.
c) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93.
CLAUSULA DECIMA . PENALIDADES
a) O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumicja sujêitará o contratado ao pagamento de
multa de mora no valor de O,Sa/o I,zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato. poÍ dia de atraso.
b) Em caso de inexecuÇáo total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma previstâ
pelo art.87 da Lei 8.666i93. O valor das multas conesponderá á gravidadê da infraçâo, até o máximo
de 10% do valor do contrato, em cada caso.



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 11.429.331/0001-68, email
I icitacaopmssf @outl ook.com

CLAUSULA DECIMA PRIIVEIRA - FORO
Fica eleito o foro da cidade de Santana do São Francisco/SE para dirimir as questões que porventura
surgirem na execução deste contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam ou possam vir a ser.
Estando justas e pactuadas, as partes firmam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor.
Santana do São FranciscolSE, 01 de setembro de 2023.
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, -LLr* \L L.- IiU , , ,c. "Variesta Romão Teles'Roriz

Secretária Mlunicipal de Saúde de Santana do São Francisco
CONTRATANTE ANGELA ]\4ABIA DE AI.IGÊLA MAHA DE

SANTANA sANTANA
VÂSCONCELOS VÀs'ONCELOS
LIMA:33241 9390001 05 LltuiA:33241 9390001 05

ANGELA IMARIA DE SANTANA VASCONCELOS LIIVA ME
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